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STJ 

1. Emissora é condenada pela exibição de versão da novela Pantanal 

29/08/16 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso do escritor Benedito Ruy 

Barbosa e, por maioria de votos, condenou o Sistema Brasileiro de Televisão (SBT) ao pagamento 

de indenização por danos morais e patrimoniais devido à exibição de versão editada da novela 

Pantanal. 

De acordo com o autor, o SBT exibiu, sem sua autorização, reprise da novela entre 2008 e 2009. A 

telenovela foi transmitida originalmente em 1990, pela TV Manchete. 

O dramaturgo apontou que realizou contrato de cessão de direitos com a Manchete, com validade de 

dez anos (até 2000), mas não havia autorizado nova exibição da produção audiovisual depois desse 

período. O SBT comprou a massa falida da Manchete após autorização judicial. 

O autor também defendeu que a novela fora exibida pelo SBT com a edição de cenas e diálogos, o 

que teria prejudicado a obra e violado o direito moral do romancista. 

Proteção indenizável 

O juiz de primeira instância julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por danos 

patrimoniais por entender, com base na Constituição Federal, existir proteção indenizável em favor 

do autor em relação à obra coletiva. Todavia, a sentença afastou o pedido de indenização por danos 

morais, pois considerou que a exibição da novela, com ou sem cortes, em nada afetou o dramaturgo. 

Em julgamento de segundo grau, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reconheceu a existência 

de acordo formal entre o autor e a TV Manchete no sentido de autorizar a extinta emissora a 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Terceira-Turma-condena-emissora-pela-exibição-de-versão-da-novela-Pantanal


reexibir, utilizar ou negociar a novela Pantanal com terceiros, independentemente de qualquer 

pagamento ao dramaturgo. 

Dessa forma, os desembargadores julgaram improcedentes os pedidos de danos morais e 

patrimoniais realizados por Benedito Ruy Barbosa.  

Direitos de personalidade 

Em recurso dirigido ao STJ, o dramaturgo alegou que o tribunal paulista não havia respeitado o 

princípio da restritividade dos negócios jurídicos que envolvam direitos autorais. O escritor também 

argumentou que a única manifestação expressa foi a de ceder os direitos de utilização da obra para a 

Manchete durante dez anos. 

A defesa do autor também reiterou que a ausência de algumas cenas e a supressão de diálogos 

acarretaram violação do direito moral do autor. 

No voto, que foi acompanhado pela maioria do colegiado, o ministro Moura Ribeiro destacou que 

os direitos de personalidade são inerentes à pessoa, portanto também são intransmissíveis, 

indisponíveis e irrenunciáveis. Nesse sentido, não se poderia entender como tácita a autorização de 

cessão de direitos do dramaturgo ao SBT, apenas porque ele o fez em relação à TV Manchete. 

“Nestas condições, com tal exuberância de direitos de personalidade, desnecessário era que 

Benedito impugnasse a alienação feita pela massa falida da Manchete ao SBT, porque a todo e 

qualquer tempo ele poderia fazer valer os seus direitos absolutos de autor”, concluiu o ministro ao 

reconhecer os danos morais e patrimoniais sofridos pelo romancista. 

Os valores da condenação serão apurados durante a fase de liquidação judicial da sentença. REsp 

1558683-SP 

 

2. Tribunal conclui que guarda de menor não deve ser confundida com a adoção 

29/08/16 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou um pedido de reconhecimento de 

vínculo parental afetivo que possibilitaria a inclusão do autor da ação, supostamente filho adotivo, 

entre os herdeiros da falecida. De forma unânime, o colegiado entendeu que não houve a 

comprovação de que a falecida tivesse a intenção de adotá-lo, apesar de demonstrada a existência de 

relação socioafetiva. 

Originalmente, o requerente ingressou com ação declaratória de vínculo socioafetivo. Nos autos, 

narrou que, após o falecimento de sua mãe biológica, ficou sob responsabilidade da guardiã, a quem 

consideraria como mãe, mesmo ainda tendo contato com seu pai biológico. À época, a alegada mãe 

afetiva já tinha duas filhas consanguíneas. 

De acordo com o autor, a relação afetiva com a guardiã era pública e notória, tendo ela adquirido 

um apartamento para ele e para as outras filhas. Todavia, com o falecimento da mãe afetiva, apenas 

as filhas biológicas foram indicadas como herdeiras legais, dependendo o autor do reconhecimento 

judicial de vínculo de filiação para obter direito à herança.  

Caráter parental 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Tribunal-conclui-que-guarda-de-menor-não-deve-ser-confundida-com-a-da-adoção


Em julgamento de primeira instância, o juiz considerou improcedentes os pedidos do autor. Com 

base no conjunto de provas contido no processo, o magistrado entendeu não ter havido indicação 

clara de que o relacionamento afetivo entre os dois tivesse caráter parental.  

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ). Os 

desembargadores também concluíram que, embora a guardiã tivesse exercido sua função com amor 

e zelo, esse quadro não poderia suprir o requisito de manifestação da falecida no sentido da adoção 

formal.  

No recurso especial dirigido ao STJ, o autor alegou existir uma relação maternal com a autora da 

herança, que o manteve sob sua guarda com idêntico tratamento conferido às suas filhas biológicas. 

Assim, defendeu que não haveria a necessidade de instauração de adoção formal para o 

reconhecimento de sua posição como filho, pois a filiação socioafetiva teria sido demonstrada no 

processo.  

Desinteresse 

O relator do recurso, Ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que a guarda é uma das formas de 

colocação da criança em família substituta e tem como objetivo principal a regularização da posse 

do menor de 21 anos. Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), ao guardião é 

atribuída a responsabilidade de prestar assistência à criança ou ao adolescente, que ganha a 

condição de dependente. 

Todavia, no caso discutido no recurso especial, o ministro Villas Bôas Cueva esclareceu que a 

guarda não foi aplicada como medida de preparação para eventual futura adoção. O Relator 

registrou o desinteresse da falecida em destituir o poder familiar do pai biológico, com quem o 

autor manteve contato mesmo após o estabelecimento da guarda. 

“Ao formalizar o pedido de guarda do recorrente, e não prosseguir com o pedido de adoção, a 

falecida demonstrou sua intenção de não estabelecer o vínculo filial, o que não significa negar a 

relação de profundo afeto e amor pela criança cuja vida acompanhou desde tenra idade. Reconhecer 

o status filial no caso concreto, e a posse de estado de filho, por conseguinte, não seria apenas 

contraditório, pela ausência de inequívoca manifestação de vontade de suposta adotante, como 

inviabilizaria o instituto autônomo da guarda”, resumiu o ministro ao negar o recurso. 

O Relator considerou existir, “inegavelmente, uma escala ascendente de intensidade na colocação 

em família substituta, tratando-se a guarda, a tutela e a adoção de institutos específicos para tratar 

de situações diversas. E, na hipótese, aperfeiçoou-se uma guarda permanente (art. 33, § 2º, do 

ECA), seguindo o rito procedimental próprio, que se destina a atender situações peculiares, sem se 

poder inferir a adoção pleiteada pelo recorrente, ato formal e solene”. 

O número do processo não pode ser divulgado, em razão de segredo judicial.  

 

3. Tribunais podem, na admissibilidade, examinar mérito do recurso especial 

30/08/16 

Ao pedir a reconsideração de decisão sobre o recebimento de recurso pela Quarta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), uma operadora de saúde alegou que a corte de origem do 

processo, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), havia usurpado a competência do STJ ao proferir 

decisão sobre suposta alegação de violação ao Código de Processo Civil (CPC).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Tribunais-podem,-na-admissibilidade,-examinar-mérito-do-recurso-especial


Segundo o recurso da operadora, o tribunal local teria retirado do STJ “a competência jurisdicional 

para solução dos embates em que se discuta a contrariedade às leis federais”. 

De acordo com o ministro relator do caso, Raul Araújo, “não há falar em usurpação de competência 

do STJ pela Corte Estadual, sob o argumento de que houve o ingresso indevido no mérito do 

recurso especial, por ocasião do juízo de admissibilidade, porquanto constitui atribuição do Tribunal 

a quo, nessa fase processual, examinar os pressupostos específicos e constitucionais relacionados ao 

mérito da controvérsia, a teor da Súmula 123 do STJ”. 

Necessidade 

O entendimento explicitado pelo ministro Raul Araújo encontra conexão com outros julgamentos 

do tribunal no sentido da possibilidade de incursão no mérito da lide pelo tribunal local, nas 

situações em que há necessidade de análise dos pressupostos constitucionais de admissibilidade do 

recurso especial. O procedimento não configura usurpação de competência. 

Nesses casos, as decisões do STJ normalmente fazem referência à Súmula 123, estabelecida nos 

seguintes termos: “A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada com o 

exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais”. 

Pesquisa Pronta 

Tema de vários processos julgados pelo tribunal, a possibilidade de análise de mérito pelo tribunal 

de origem nos recursos especiais tem agora tópico próprio na Pesquisa Pronta, ferramenta on-line 

do STJ criada para facilitar o trabalho de quem deseja conhecer o entendimento dos ministros em 

julgamentos semelhantes. 

A ferramenta reuniu até o momento 207 acórdãos sobre o tema Análise de aspectos específicos do 

mérito do recurso especial pelo Tribunal “a quo”. Os acórdãos são decisões já tomadas por um 

colegiado de ministros do tribunal. 

Tempo real 

A ferramenta oferece consultas a pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos 

relevantes, bem como a acórdãos com julgamento de casos notórios. 

Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo 

real, o que possibilita que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 

A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência 

> Pesquisa Pronta, na página inicial do site, a partir do menu principal de navegação. 

AgRg no AREsp 403289-PR 

 

4. Resilição de contrato por tempo indeterminado exige notificação prévia 

30/08/16 

“Na vigência do Código Civil de 1916, é permitido ao fornecedor a resilição unilateral do contrato 

de distribuição de produto alimentício celebrado por prazo indeterminado, exigindo-se, entretanto, 

aviso prévio com antecedência razoável para que a parte contrária – o distribuidor – possa se 

preparar, sob todos os aspectos, para a extinção do contrato”. 

Esse foi o entendimento da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de 

recurso especial interposto por duas empresas. Segundo os autos, elas mantinham contrato verbal de 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=@num=%2783%27
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1496602&num_registro=201303311260&data=20160406&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Resili%C3%A7%C3%A3o-de-contrato-por-tempo-indeterminado-exige-notifica%C3%A7%C3%A3o-pr%C3%A9via


exclusividade na venda de produtos alimentícios a fornecedora que, em contrapartida, também se 

comprometeu a não entregar seus produtos a qualquer outro comerciante da mesma zona de atuação 

das contratantes. 

Sem aviso 

A fornecedora dos produtos alimentícios resiliu o contrato sem pré-aviso, e segundo o acórdão, por 

ser a avença de trato continuado e por prazo indeterminado, ambas as partes têm o direito de resilir 

o pacto em qualquer tempo e sem formalidades, inexistindo a obrigação de indenizar aquele que não 

pôs fim à relação contratual. 

Boa-fé 

No STJ, entretanto, a decisão foi reformada. O relator, Ministro Antonio Carlos Ferreira, 

reconheceu ser inaplicável a norma do artigo 159 do Código Civil de 1916, uma vez que o 

dispositivo trata de responsabilidade extracontratual. Todavia, destacou que o referido código não 

dispensava a boa-fé e a lealdade entre as partes nas relações contratuais. 

O Ministro citou o artigo 1.056 do revogado diploma civil, também mencionado pelas recorrentes 

como violado, que dispõe sobre a obrigação de indenizar por parte daquele que deixa de cumprir 

adequadamente o contrato. Segundo o Ministro Antonio Carlos Ferreira, deveria ter sido feita a 

notificação prévia das empresas para que pudessem se preparar para a extinção do contrato. 

“O simples fato de se assegurar a ambas as partes contratantes o direito de resilir unilateralmente, 

sem justa causa, contrato celebrado por prazo indeterminado, por si, não afasta a obrigação de 

indenizar nem implica improcedência da ação. Tal resilição é legal, mas, como qualquer direito, não 

pode ser exercitada abusivamente, sem um mínimo cuidado, boa-fé e lealdade em relação à parte 

que não tomou a iniciativa de extinguir a relação contratual”, disse o Ministro. 

Como a única fundamentação do acórdão recorrido sobre a improcedência da ação foi afastada, a 

turma determinou o retorno do processo para que o TJSP reaprecie as demais alegações 

apresentadas nos recursos de apelação das autoras e da ré. REsp 1169789-SP 

 

 

5. Lucro destinado a reinvestimento não deve ser incluído em partilha de bens 

30/08/16 

A capitalização de reservas e lucros decorrentes da própria atividade empresarial constitui produto 

da sociedade por incrementar o seu capital social. A quantia destinada à conta de reserva, que não é 

distribuída aos sócios, não integra o acervo comum do casal, tendo em vista pertencer apenas à 

sociedade, e não ao sócio. 

Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de 

recurso especial que discutia partilha de bens, após dissolução de união estável. A recorrente 

buscava ver reconhecido o direito de divisão da participação societária nas empresas em que seu ex-

companheiro seria sócio. 

De acordo com os autos, o casal manteve união estável no período de abril de 2000 a novembro de 

2012. Uma das empresas teria sido constituída somente um mês antes do fim da relação, enquanto a 

outra sociedade teria sido constituída em 1994, sendo que o ex-companheiro só passou a fazer parte 

do quadro social em dezembro de 1997. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Lucro-destinado-a-reinvestimento-n%C3%A3o-deve-ser-inclu%C3%ADdo-em-partilha-de-bens


Decisão estadual 

Em relação à empresa mais antiga, o Tribunal de Justiça entendeu que, como os dividendos não 

foram distribuídos entre os sócios, mas retidos para reinvestimento, não poderiam ser considerados 

como parte do patrimônio do casal. 

Sobre a participação societária da mulher na segunda empresa, constituída um mês antes do término 

da relação, o acórdão considerou que, como o ex-companheiro havia participado com capital social 

no valor de R$ 30 mil, deveria ressarcir a ex-mulher na metade desse valor (R$ 15 mil). 

Acórdão mantido 

Contra a decisão, a recorrente interpôs recurso especial, porém o acórdão foi mantido por 

unanimidade pela Terceira Turma. Em relação à sociedade constituída em 1994, o relator, ministro 

Villas Bôas Cueva, destacou que a quantia destinada a futuro aumento de capital não deve ser 

objeto de partilha, pois não está incluída no conceito de fruto, conforme disposto no artigo 1.660, 

inciso V, do Código Civil. 

E quanto ao pedido de ressarcimento formulado pela ex-mulher com base na realização de balanço 

contábil para valoração de sua participação em outra empresa, o ministro também não acolheu o 

recurso. O Relator destacou que o curto período de tempo de participação do ex-companheiro na 

sociedade (um mês antes do fim da relação) não justificaria a alteração do critério adotado pelo 

tribunal de origem que fixou a indenização no montante igual à metade do valor integralizado na 

empresa. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

TJSP 

6. Pré-idosos revertem reajuste de plano de saúde na Justiça de São Paulo 

30/08/16 – Clipping - Fonte: Folha de São Paulo On Line 

Altos reajustes nas mensalidades para quem tem a partir de 59 anos são a principal razão que leva 

idosos de São Paulo a processar planos de saúde. E as decisões judiciais têm sido majoritariamente 

favoráveis à revisão dos valores. 

A constatação é de um estudo do Procon Paulistano, da prefeitura, que avaliou os 120 acórdãos 

julgados no primeiro semestre deste ano pelo Tribunal de Justiça —casos já na segunda instância. 

Seis em cada dez ações (55%) de idosos contra os planos na capital tiveram como motivo reajustes 

abusivos pela faixa etária. E 93% de todos os processos tiveram decisões total ou parcialmente a 

favor dos consumidores. 

O Procon Paulistano diz que muitos planos têm praticado reajustes excessivos para quem tem 59 

anos, às vezes acima do limite fixado pela ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar). 

O Estatuto do Idoso, que entrou em vigor em 2004, veta reajustes por mudança de faixa etária para 

pessoas com 60 anos ou mais, por julgá-la discriminatória. Antes dele, eram autorizados aumentos 

de até 500% entre a primeira (até 18 anos) e a última faixa etária (acima de 70 anos). 

Uma decisão do STJ (Superior Tribunal de Justiça) de 2010 referendou a proibição, estendendo-a 

para contratos firmados antes de 2004. 

http://intranet.tjsp.jus.br/Clippings/Clipping.aspx?Id=48705


Em acordo com os planos, a ANS estabeleceu que os reajustes seriam diluídos nas faixas etárias 

anteriores aos 60 anos, sendo que o valor da última (59 anos ou mais) não poderia ultrapassar seis 

vezes o da primeira (até 18 anos). 

"As pessoas já começam a ser prejudicadas um ano antes de se tornarem oficialmente idosas, 

justamente quando mais precisam de assistência", afirma Ricardo Ferrari, diretor do Procon 

Paulistano. 

Foi o caso da secretária Claudete Vieira, 62, que aos 59 anos viu o valor do plano ir de R$ 859 para 

R$ 1.623. Na Justiça, conseguiu reverter o aumento e hoje paga R$ 1.148. "Se não tivesse 

processado, já estaria mais de R$ 2.000. Tem que brigar", diz ela. 

A empresária Deisy Fleck foi surpreendida neste ano por dois reajustes: um por sinistralidade (21%) 

e outro por idade (76%). Além dela, o plano beneficia o marido, também com 59 anos, e a filha, de 

11 anos. O valor saltou de R$ 4.500 para R$ 9.900. 

Uma liminar derrubou o reajuste, e a mensalidade atualmente é de R$ 4.960. 

"O plano é ainda caro, mas faço tratamento de um melanoma. Migrar para outro plano seria 

complicado por causa da doença pré existente." 

 

Mario Scheffer, professor da USP e pesquisador sobre saúde suplementar, diz que tem havido alta 

de ações judiciais entre "pré idosos", pessoas acima de 50 anos. 

"Os maiores aumentos têm ficado nas últimas faixas etárias. Eles se sobrepõem aos reajustes por 

sinistralidade, aplicados pelos planos de adesão. É um modelo insustentável para uma população 

que está envelhecendo." 

Um estudo coordenado por Scheffer mostra que os idosos respondem por 30% das ações contra 

planos de saúde no Estado de São Paulo. 

Em recente publicação da ANS, o valor das mensalidades na última faixa etária tem ficado, em 

média, 5,7 vezes maior que o da primeira. Ou seja, dentro do que está previsto na legislação. 

De acordo com a advogada Renata Vilhena, no STJ há precedentes favoráveis aos planos de saúde, 

que consideram legítimo o reajuste na mudança de faixa etária, mas a maioria das decisões é 

favorável ao consumidor. 

Em razão do aumento das demandas sobre esse assunto, em maio deste ano a Segunda Seção da 

Corte do STJ decidiu suspendeu todas as sentenças até criar um posicionamento único para as 

futuras decisões. 

 

CORTES DE CUSTOS 

Entidades que representam os planos de saúde dizem que os reajustes por mudança de faixa etária 

são feitos dentro de limites estabelecidos pela ANS, com diluição entre as faixas etárias mais 

jovens. 

Segundo Solange Beatriz Mendes, presidente da Fenasaúde, estudos apontam que os idosos chegam 

a custar sete vezes mais do que os jovens em relação a itens como exames e internações. 

Por isso, não seria possível estabelecer um aumento linear a todas as faixas etárias. "O idoso paga 

mais, mas ele não paga o custo da sua faixa etária, parte é paga pelos mais jovens. É o princípio do 

mutualismo. Se fosse um preço único para todos, os jovens não adeririam ao plano. Por que 

pagariam um valor alto se praticamente não vão usar?" 



Ao mesmo tempo, afirma, se os mais jovens saem dos planos, o produto se torna ainda mais caro e 

mais pessoas seriam excluídas. 

De acordo com Pedro Ramos, diretor da Abramge (Associação Brasileira de Medicina de Grupo), 

essa diluição do custo entre as faixas etárias tem prejudicado a adesão dos mais jovens. 

Nos últimos 12 meses, segundo ele, grande parte dos 1,6 milhão de usuários que deixaram os planos 

de saúde é formada por jovens que perderam seus empregos. 

No mesmo período, o setor teve adesão de mais de 100 mil idosos. "Não é possível que se tenha 

tudo, a conta não fecha. Se você enche o carrinho no mercado, tem que ter dinheiro para pagar." 

Para Ramos, a regra do Estatuto do Idoso que veta reajustes dos planos dos mais velhos tem que ser 

mudada. "Foi uma medida populista e impensada", afirma. 

Luiz Carneiro, superintendente do IESS (Instituto de Estudos de Saúde Suplementar), defende que 

sejam criadas outras faixas de preços por idade. "Após os 60 anos, não importa se o atendimento 

será para uma pessoa de 60 ou 80 anos, com doenças crônicas ou comorbidades. O custo da 

mensalidade do plano será o mesmo, corrigido anualmente conforme as cláusulas contratuais." 

 

Para ele, a preocupação deve ser a garantia de que os beneficiários tenham condições de continuar 

arcando com o plano e que os reajustes reflitam, com equilíbrio, o comportamento dos custos. 

Os três defendem a necessidade de um novo modelo de atenção aos idosos, com foco na prevenção 

e promoção de saúde, como forma de conter os custos e melhorar a qualidade do atendimento. 

Em razão do envelhecimento brasileiro, o total de internações de pessoas acima de 59 anos deve 

crescer 105% nos próximos 15 anos, segundo projeção do IESS. 

 

ENTENDA A MUDANÇA 

1. Como era 

Havia 7 faixas etárias, e os planos podiam aplicar reajustes de até 6 vezes entre a primeira (0 a 17 

anos) e a última (70 anos ou mais) 

2. Mudança 

Em 2004, o Estatuto do Idoso vetou aumento nos preços dos planos para pessoas de 60 anos ou 

mais, por considerar discriminação 

3. Como ficou 

Resolução da ANS manteve o reajuste de até 6 vezes, aumentou o número de faixas etárias e diluiu 

esse custo entre elas 

4. Polêmica 

Com aval da ANS, empresas passaram a fazer reajustes em planos de pessoas com quase 60 anos, 

que têm sido derrubados na Justiça 

 

7. Acidente em trem gera dever de indenizar 

30/08/16 

A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM) foi condenada a indenizar em R$ 30 mil 

passageira que sofreu queda quando desembarcava de uma das composições. A decisão foi 

proferida pela 19ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo.   

http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=36408


        Consta dos autos que a passageira – uma idosa – fraturou um dos joelhos ao cair no vão 

existente entre o trem e a plataforma e, diante do ocorrido, ajuizou ação pleiteando indenização. Em 

sua defesa, a empresa alegou culpa exclusiva da vítima. 

        Para o relator do recurso, desembargador João Camillo de Almeida Prado Costa, é 

responsabilidade da empresa transportar os passageiros ilesos aos seus destinos, fato que não 

ocorreu. “O certo é que o defeito do serviço resulta inquestionável da constatação da falta de 

segurança no que tange à organização e prevenção no sentido de que os usuários do trem não sejam 

submetidos à utilização de serviços deficientes.”  

        Os desembargadores Ricardo Pessoa de Mello Belli e Cláudia Grieco Tabosa Pessoa também 

integraram a turma julgadora, que votou de forma unânime.  

Apelação n° 0035687-66.2013.8.26.0007 

 

 

CONJUR 

8. Cabe ao autor provar que buscas por seu nome no Google lhe causam danos 

30/08/16 

Cabe ao autor da ação provar que sofreu um dano que deverá ser reparado. Assim argumentou a 

Turma Recursal de Osasco (SP), ao conceder recurso apresentado pelo Google em uma ação na qual 

um homem pedia para ser indenizado por não gostar dos resultados que apareciam no site quando 

digitava seu nome. Só que ele sequer anexou ao processo os resultados da busca. 

Google mostrou que autor sequer anexou aos autos a busca que supostamente causava o dano 

moral.  

O autor da ação alegava que as buscas por seu nome no site apontavam inúmeras ações judiciais, 

indicadas no site Escavador. Dizendo que isso o prejudicava no mercado de trabalho, acionou a 

empresa pedindo, além da desindexação do conteúdo, indenização por dano moral. 

O pedido foi concedido em primeiro grau, mas reformado em segunda instância depois que o 

Google, representado pelo advogado Eduardo Brock, do Lee, Brock, Camargo Advogados, apontou 

que as provas apresentadas não condiziam com o pedido, pois traziam apenas imagens do site 

Escavador, e não comprovação de que as buscas levavam ao material prejudicial. 

O fato surpreendeu, inclusive, o relator do caso, juiz José Tadeu Picolo Zanoni. “Um tanto quanto 

incrédulo, verifiquei toda a documentação juntada pelo autor e constatei a veracidade disso: não há 

um página impressa de pesquisa fazendo essa ligação. O autor juntou páginas do próprio site 

escavador.com, mas não juntou a pesquisa do Google apontando para essas supostas páginas.”, 

disse. 

O relator também ressaltou outro fator importante no caso: o nome do autor, mesmo com o 

sobrenome, é comum a ponto de existirem 36 homônimos na mesma cidade do reclamante. “A 

pesquisa no site da Receita Federal teve que ser restrita a Osasco pela razão de que o autor mora 

aqui. O site não aceita, no entanto, que se deixe como campo de pesquisa o Estado de São Paulo, eis 

que o número de entradas seria muito maior. Assim, não é de estranhar que o autor não tenha 

juntado a pesquisa que demonstraria de forma cabal o seu direito.” 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/sg/show.do?processo.foro=990&processo.codigo=RI003E2WS0000
http://www.conjur.com.br/2016-ago-30/cabe-autor-provar-buscas-nome-google-causam-danos


O julgador ainda destacou que, se interessado, o trabalhador pode mover ação contra o site que 

supostamente expõe informações que podem prejudicá-lo desde que comprove o fato, o que não 

ocorreu no caso julgado. Os juízes Fernando Guiguet Leal e Wilson Lisboa Ribeiro acompanharam 

o relator. 

 


